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7 — Requisitos de admissão ao concurso:
7.1 — São requisitos gerais de admissão ao concurso os previstos

no n.o 2 do artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.
7.2 — São requisitos especiais ser funcionário ou agente de qualquer

organismo da Administração Pública, com observância do disposto
no artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 101/2003, de 23 de Maio, e, conforme
o disposto na alínea b) do n.o 1 do artigo 8.o do Decreto-Lei
n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, estar habilitado com o 11.o ano
de escolaridade ou equivalente.

8 — Os métodos de selecção a utilizar serão os seguintes:

a) Prova de conhecimentos gerais, classificada de 0 a 20 valores;
b) Prova de conhecimentos específicos, classificada de 0 a

20 valores;
c) Avaliação curricular, classificada de 0 a 20 valores.

8.1 — Os métodos de selecção referidos nas alíneas a) e b) têm
carácter eliminatório, sendo excluídos os candidatos que em cada uma
das provas obtenham classificação inferior a 9,5 valores, não sendo
permitida a consulta da legislação indicada.

8.2 — O programa de prova de conhecimentos gerais, a realizar
de forma escrita, com a duração de uma hora, consta do despacho
n.o 13 381/99, do director-geral da Administração Publica, publicado
no Diário da República, 2.a série, n.o 162, de 14 de Julho de 1999.
Para a preparação desta prova, é indicada a seguinte legislação:

Decreto-Lei n.o 24/84, de 16 de Janeiro;
Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março;
Decreto-Lei n.o 353-A/89, de 16 de Outubro;
Resolução do Conselho de Ministros n.o 18/93, de 17 de Março;
Lei n.o 27/2002, de 8 de Novembro;
Decreto-Lei n.o 188/2003, de 20 de Agosto.

8.3 — O programa da prova de conhecimentos específicos, a realizar
de forma escrita, com a duração de uma hora e trinta minutos, consta
do despacho do Secretário de Estado da Administração Pública
de 13 de Janeiro de 1997, publicado no Diário da República, 2.a série,
n.o 62, de 14 de Março de 1997, a p. 3136. Para a preparação desta
prova, é indicada a seguinte legislação:

a) Organização política e administrativa:

Constituição da República Portuguesa;
Lei n.o 48/90, de 24 de Agosto;
Decreto-Lei n.o 10/93, de 15 de Janeiro;
Decreto-Lei n.o 11/93, de 15 de Janeiro;
Decreto-Lei n.o 335/93, de 29 de Setembro;
Decreto-Lei n.o 156/99, de 10 de Maio:
Decreto-Lei n.o 157/99, de 10 de Maio;

b) Regime jurídico da função pública:

Decreto-Lei n.o 24/84, de 16 de Janeiro;
Decreto-Lei n.o 248/85, de 15 de Julho;
Decreto-Lei n.o 184/89, de 2 de Julho;
Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro;
Decreto-Lei n.o 407/91, de 17 de Outubro;
Lei n.o 116/97, de 4 de Novembro;
Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho;
Decreto-Lei n.o 218/98, de 17 de Julho;
Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março;
Decreto-Lei n.o 142/99, de 31 de Agosto;
Decreto-Lei n.o 70/2000, de 4 de Maio;
Decreto-Lei n.o 70-A/2000, de 5 de Maio;

c) Contabilidade:

Lei n.o 8/90, de 20 de Fevereiro;
Lei n.o 6/91, de 20 de Fevereiro, com alteração introduzida

pela Lei n.o 53/93, de 20 de Julho;
Decreto-Lei n.o 155/92, de 28 de Julho;
Lei n.o 87-B/98, de 31 de Dezembro;
Decreto-Lei n.o 161/99, de 12 de Maio;

d) Estatística:

Decreto-Lei n.o 48/88, de 17 de Fevereiro;
Decreto-Lei n.o 447/88, de 10 de Dezembro;
Decreto-Lei n.o 121/92, de 2 de Julho;
Lei n.o 65/93, de 26 de Agosto;

e) Arquivos administrativos e clínicos — Portaria n.o 247/2000,
de 8 de Maio;

f) Aprovisionamento:

Decreto-Lei n.o 59/99, de 2 de Março;
Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho.

8.4 — Os critérios de apreciação e ponderação da entrevista pro-
fissional de selecção, bem como o sistema de classificação final e
a respectiva fórmula classificativa, constam de acta que o júri do con-
curso irá elaborar antes de terminado o prazo de apresentação das
candidaturas. Cópia dessa lista será fornecida aos candidatos que a
solicitem.

9 — Apresentação das candidaturas — as candidaturas deverão ser
formalizadas mediante requerimento dirigido ao presidente do con-
selho de administração do Hospital Distrital de Macedo de Cavaleiros,
podendo ser entregue pessoalmente no Serviço de Recursos Humanos
durante as horas normais de expediente ou remetido pelo correio,
com aviso de recepção, expedido até ao termo do prazo fixado, do
qual deverão constar os seguintes elementos:

a) Identificação completa (nome, filiação, naturalidade, data de
nascimento e número, data e validade do bilhete de iden-
tidade, bem como o serviço que o emitiu), residência, código
postal e telefone;

b) Habilitações literárias e profissionais;
c) Identificação do concurso a que se candidata, mediante refe-

rência ao número e à data do Diário da República em que
o presente aviso vem publicado;

d) Quaisquer outros elementos que o candidato entenda dever
especificar para a apreciação do seu mérito;

e) Menção dos documentos que acompanham o requerimento.

9.1 — Os requerimentos deverão ser acompanhados, sob pena de
exclusão, dos seguintes documentos:

a) Documento comprovativo das habilitações literárias e pro-
fissionais;

b) Fotocópia do bilhete de identidade;
c) Declaração do serviço a que se encontra vinculado, devida-

mente autenticada, comprovativa da existência e da natureza
do vínculo e do tempo de serviço na categoria, na carreira
e na função pública;

d) Documento comprovativo da posse dos requisitos gerais para
o provimento previstos no n.o 7.1 do presente aviso, ou cer-
tidão emitida pelos serviços a que se encontre vinculado, ou
declaração, sob compromisso de honra, no próprio reque-
rimento, em alíneas separadas, da situação precisa em que
se encontre relativamente a cada um dos referidos requisitos
gerais;

e) Quatro exemplares do curriculum vitae.

9.2 — O júri pode exigir a qualquer dos candidatos, no caso de
dúvida sobre a situação que descreve, a apresentação de documentos
comprovativos das suas declarações, sendo punidas nos termos da
lei as falsas declarações.

10 — Os candidatos serão notificados da data, da hora e do local
da prestação das provas, nos termos do n.o 2 do artigo 34.o do Decre-
to-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

11 — A relação de candidatos admitidos e excluídos e a lista de
classificação final do concurso serão afixadas no placard do Serviço
de Recursos Humanos do Hospital Distrital de Macedo de Cavaleiros.

12 — Composição do júri — o júri será composto pelos profissionais
deste Hospital a seguir indicados:

Presidente — Dr. António Albino Choupina Pires, presidente do
conselho de administração do Hospital Distrital de Macedo
de Cavaleiros.

Vogais efectivos:

Josefa de Fátima Mendes Canelha, chefe de secção.
Glória dos Anjos Serapicos Canelha, assistente administra-

tiva especialista.

Vogais suplentes:

Maria José Paradela Brás, assistente administrativa prin-
cipal.

Teresa de Jesus Rodrigues, assistente administrativa.

O presidente do júri será substituído nas suas faltas e impedimentos
pelo 1.o vogal efectivo.

16 de Dezembro de 2005. — O Presidente do Conselho de Admi-
nistração, António Albino Choupina Pires.

Hospital Distrital de Mirandela

Aviso n.o 355/2006 (2.a série). — Concurso interno geral de pro-
vimento para um lugar de assistente de cardiologia. — 1 — Nos termos
dos artigos 15.o, 23.o e 30.o do Decreto-Lei n.o 73/90, de 6 de Março,
e do Regulamento dos Concursos de Provimento dos Lugares de
Assistente da Carreira Médica Hospitalar, aprovado pela Portaria
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n.o 43/98, de 26 de Janeiro, faz-se público que, por deliberação do
conselho de administração do Hospital Distrital de Mirandela de 15
de Dezembro de 2005, no uso da competência constante do n.o 3
da Portaria n.o 43/98, de 26 de Janeiro, se encontra aberto concurso
institucional para provimento de um lugar vago de assistente de car-
diologia do quadro de pessoal médico deste Hospital, aprovado pela
Portaria n.o 436/96, de 3 de Setembro, com a alteração constante
na Portaria n.o 798/2004, de 13 de Julho.

2 — O concurso é interno geral, aberto a todos os médicos pos-
suidores dos requisitos de admissão, vinculados à função pública, inde-
pendentemente do serviço a que pertençam.

3 — Prazo de validade — o concurso é válido pelo prazo de dois
anos.

4 — Local de trabalho — o local de trabalho será no Hospital Dis-
trital de Mirandela, podendo também vir a estender o exercício das
respectivas actividades a outras instituições com as quais tenha ou
possa vir a ter acordos ou protocolos de colaboração.

4.1 — Objectivos programáticos — assegurar o serviço de urgência
nos períodos nocturnos e em fins-de-semana.

5 — Requisitos de admissão:
5.1 — São requisitos gerais:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados
por lei especial ou convenção internacional;

b) Ter cumprido os deveres militares ou de serviço cívico, quando
obrigatório;

c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito
para o exercício das funções a que se candidata;

d) Possuir a robustez física e o perfil psíquico necessários ao
exercício da função.

5.2 — São requisitos especiais:

a) Possuir o grau de assistente da área profissional a que respeita
o concurso ou equivalente, nos termos do n.o 3 do artigo 22.o
do Decreto-Lei n.o 73/90, de 6 de Março;

b) Estar vinculado a qualquer organismo da Administração
Pública;

c) Estar inscrito na Ordem dos Médicos.

6 — Apresentação de candidaturas:
6.1 — O prazo para apresentação de candidaturas é de 20 dias

úteis a contar da data da publicação do presente aviso no Diário
da República.

6.2 — Forma — a candidatura deverá ser formalizada mediante
requerimento dirigido ao presidente do conselho de administração
do Hospital Distrital de Mirandela, entregue pessoalmente no Serviço
de Pessoal ou remetido por correio, registado com aviso de recepção,
e obrigatoriamente expedido até ao termo do prazo fixado no n.o 6.1.

6.3 — Dos requerimentos devem constar os seguintes elementos:

a) Identificação do requerente (nome, naturalidade, filiação,
data de nascimento, residência, telefone e número, validade
e data, do bilhete de identidade e serviço que o emitiu);

b) Categoria profissional e estabelecimento de saúde a que o
requerente esteja vinculado;

c) Referência ao aviso de abertura do concurso, identificando
o número e a data do Diário da República onde vem anunciado;

d) Indicação dos documentos que instruam o requerimento, bem
como a sua sumária caracterização;

e) Endereço para onde deverá ser remetido qualquer expediente
do concurso.

7 — As falsas declarações prestadas nos requerimentos serão puni-
das nos termos da lei penal e constituem infracção disciplinar se o
candidato for funcionário ou agente.

8 — O requerimento deve ser acompanhado por:

a) Documento comprovativo da posse do grau de assistente da
área profissional a que respeita o concurso;

b) Documento comprovativo do vínculo à função pública;
c) Documento comprovativo de inscrição na Ordem dos Médi-

cos;
d) Cinco exemplares do curriculum vitae.

8.1 — A apresentação do documento referido na alínea c) do
número anterior pode ser substituída por declaração no requerimento,
sob compromisso de honra, da situação precisa em que o candidato
se encontra relativamente a esse requisito.

8.2 — A não apresentação, no prazo de candidatura, dos docu-
mentos referidos nas alíneas a) e b) do n.o 8 implica a não admissão
ao mesmo.

8.3 — Os exemplares do curriculum vitae podem ser apresentados
até 10 dias úteis após o termo do prazo de candidatura, implicando
a sua não apresentação dentro daquele prazo a não admissão ao
mesmo.

9 — Método de selecção — o método de selecção a utilizar será
o de avaliação curricular, conforme o disposto no n.o 26 da Portaria
n.o 43/98, de 26 de Janeiro.

10 — As listas de candidatos, bem como a de classificação final,
serão afixadas no Serviço de Pessoal deste Hospital.

11 — Constituição do júri:

Presidente — Dr. Amândio Madeira Costa Cardoso, assistente
graduado de cardiologia do Hospital Distrital de Mirandela.

Vogais efectivos:

Dr. José Leandro Pessoa Marques, assistente de cardiologia
do Hospital Distrital de Mirandela.

Dr.a Paula Fernanda Gonçalves Dias Reis, assistente de
cardiologia do Hospital de São João.

Vogais suplentes:

Dr. Policarpo António Soares da Rosa, chefe de serviço
de cardiologia do Centro Hospitalar de Vila Real/Peso
da Régua, S. A.

Dr. José Ilídio Azevedo Moreira, chefe de serviço de car-
diologia do Centro Hospitalar de Vila Real/Peso da
Régua, S. A.

11.1 — O 1.o vogal efectivo substituirá o presidente nas suas faltas
e impedimentos.

30 de Dezembro de 2005. — O Presidente do Conselho de Admi-
nistração, Guedes Marques.

Aviso n.o 356/2006 (2.a série). — Concurso interno geral de pro-
vimento para um lugar de assistente de pediatria. — 1 — Nos termos
dos artigos 15.o, 23.o e 30.o do Decreto-Lei n.o 73/90, de 6 de Março,
e do Regulamento dos Concursos de Provimento dos Lugares de
Assistente da Carreira Médica Hospitalar, aprovado pela Portaria
n.o 43/98, de 26 de Janeiro, faz-se público que, por deliberação do
conselho de administração do Hospital Distrital de Mirandela de 15
de Dezembro de 2005, no uso da competência constante do n.o 3
da Portaria n.o 43/98, de 26 de Janeiro, se encontra aberto concurso
institucional para provimento de um lugar vago de assistente de pedia-
tria do quadro de pessoal médico deste Hospital, aprovado pela Por-
taria n.o 436/96, de 3 de Setembro.

2 — O concurso é interno geral, aberto a todos os médicos pos-
suidores dos requisitos de admissão, vinculados à função pública, inde-
pendentemente do serviço a que pertençam.

3 — Prazo de validade — o concurso é válido pelo prazo de dois
anos.

4 — Local de trabalho — o local de trabalho será no Hospital Dis-
trital de Mirandela, podendo também vir a estender o exercício das
respectivas actividades a outras instituições com as quais tenha ou
possa vir a ter acordos ou protocolos de colaboração.

4.1 — Objectivos programáticos — assegurar o serviço de urgência
nos períodos nocturnos e em fins-de-semana.

5 — Requisitos de admissão:
5.1 — São requisitos gerais:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados
por lei especial ou convenção internacional;

b) Ter cumprido os deveres militares ou de serviço cívico, quando
obrigatório;

c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito
para o exercício das funções a que se candidata;

d) Possuir a robustez física e o perfil psíquico necessários ao
exercício da função.

5.2 — São requisitos especiais:

a) Possuir o grau de assistente da área profissional a que respeita
o concurso ou equivalente, nos termos do n.o 3 do artigo 22.o
do Decreto-Lei n.o 73/90, de 6 de Março;

b) Estar vinculado a qualquer organismo da Administração
Pública;

c) Estar inscrito na Ordem dos Médicos.

6 — Apresentação de candidaturas:
6.1 — O prazo para apresentação de candidaturas é de 20 dias

úteis a contar da data da publicação do presente aviso no Diário
da República.

6.2 — Forma — a candidatura deverá ser formalizada mediante
requerimento dirigido ao presidente do conselho de administração
do Hospital Distrital de Mirandela, entregue pessoalmente no Serviço
de Pessoal ou remetido por correio, registado com aviso de recepção,
e obrigatoriamente expedido até ao termo do prazo fixado no n.o 6.1.

6.3 — Dos requerimentos devem constar os seguintes elementos:

a) Identificação do requerente (nome, naturalidade, filiação,
data de nascimento, residência, telefone e número, validade
e data do bilhete de identidade e serviço que o emitiu);




